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O presidente do Senado, 
Humbêrto Lucena, Voltou a 
afirmar na última sexta-
feira que cabe ao presiden-
te do Congresso Nacional 
comandar a revisão consti-
tucional. "Isto está muito 
claro na Constituição", in-
siste o senador Ele enfati-
za que "se o deputado Ino-
cêncio desejar levar adian-
te sua tese, terá como único  

caminho a apresentação de 
uma emenda constitucio-
nal". 

O deputado Inocêncio de 
Oliveira, que já havia 
anunciado na quinta-feira 
passada sua tese de que a 
presidência da revisão 
constitucional deverá ser 
decidida no voto pelos par 
lamentares, preferiu não 
responder na sexta-feira,» 
declarações de Lucena, de-
pois de receber conselhos 
de sua assessoria. 


